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PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS Nº 0001904-31.2013.2.00.0000 
 
RELATOR : Conselheira ANA MARIA DUARTE AMARANTE BRITO 
REQUERENTE : ASSOCIAÇÃO DOS MAGISTRADOS DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO – AMEPE 
REQUERIDO : TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 

PERNAMBUCO 
ASSUNTO : TJPE – DESCUMPRIMENTO – ESCALA – 

SUBSTITUIÇÃO AUTOMÁTICA – JUÍZES. 
 
 

EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE 
ADMINISTRATIVO. DESIGNAÇÃO DE MAGISTRADO PARA 
SUBSTITUIÇÃO E AUXÍLIO NO PRIMEIRO GRAU. TABELA 
AUTOMÁTICA DE SUBSTITUIÇÃO. CUMPRIMENTO 
OBRIGATÓRIO. SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS. 
POSSIBILIDADE. MOTIVAÇÃO OBRIGATÓRIA. 
1. Trata-se de Pedido de Providências interposto pela 
Associação de Magistrados do Estado de Pernambuco a fim de 
garantir que o Tribunal de Justiça daquele Estado cumpra a 
Resolução do Tribunal de Justiça que disciplina as regras para 
substituição automática de magistrados. 
2. A motivação que o Tribunal apresenta não consta dos atos 
atacados, razão pela qual, embora judiciosos os motivos 
posteriormente apresentados, há grave violação à regra de 
objetividade exigida por este Conselho. 
3. O princípio constitucional da motivação (art. 93, X) se traduz 
na exigência de que todos os atos administrativos sejam 
fundamentados, regra que exsurge do comando da Resolução 
nº 72, de 31 de março de 2009, aplicável ao caso. 
4. Pedido de Providências convertido em Procedimento de 
Controle julgado parcialmente procedente. 

 
 

RELATÓRIO 
 
Trata-se de Pedido de Providências interposto pela Associação de 

Magistrados do Estado de Pernambuco a fim de garantir que o Tribunal de Justiça 
daquele Estado cumpra a Resolução do Tribunal de Justiça que disciplina as regras para 
substituição automática de magistrados. 

Alega a requerente que o Tribunal, embora tenha Resolução 
regulamentando o tema (Resolução nº 198/2006), vem descumprindo a tabela de 
substituição. Cita diversas designações que teriam, sem motivação valida, violado a 
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Resolução do Tribunal. Requer a concessão de ordem para que o Tribunal cumpra 
rigorosamente as disposições relativas à substituição de juízes. 

Em sede de informações, o Tribunal alegou que a própria Resolução, em 
seu art. 2º, ressalva que substituição poderá ocorrer fora das hipóteses previstas na 
tabela se houver necessidade do serviço, havendo substituto disponível para designação. 
Impugnou, ainda, as designações que, no entender do requerente, estariam viciadas, 
alegando que tiveram origem em circunstâncias excepcionais presentes em cada caso 
concreto. Assim, entende o requerido que o Tribunal vem cumprindo as disposições legais 
e regimentais acerca da substituição de magistrados, observando-se inclusive a tabela 
automática, salvo em hipóteses excepcionais que exijam a designação de juiz substituto 
para melhor atender à necessidade do serviço, conforme previsto no art. 2º da Resolução 
TJPE nº 198/2006, acrescentando que nenhum dos juízes substitutos na Comarca do 
Recife pode ser alijado do exercício da atividade judicante.  

É, em síntese, o relato. 
 

VOTO 
 
 
Este Conselho tem seguido a orientação de que as regras de substituição 

devem ser claras e objetivas, conforme disciplina constante da Resolução nº 72, de 31 de 
março de 2009. A alegação da requerente, contudo, posta em termos abstratos, é 
impossível de ser aferida porquanto a alegação de descumprimento deve ser analisada 
caso a caso. 

Assim, há que se converter o presente Pedido de Providência em 
Procedimento de Controle Administrativo a fim de analisar cada um dos processos em 
que, segundo a requerente, haveria irregularidades. 

De acordo com a Associação autora, o Ato nº 887/2012-SEJU designou, 
sem motivação, para substituição na 11ª Vara Criminal, um juiz substituto de terceira 
entrância quando a tabela editada pelo Tribunal indicava que deveria ter sido designado o 
juiz da 12ª Vara Criminal da Capital.  

O Tribunal, por sua vez, alega que o Juiz Titular da 11ª Vara havia sido 
convocado para substituir uma desembargadora que teria sido convocada para atuar junto 
ao Superior Tribunal de Justiça. Tendo em vista que a substituição poderia ser por tempo 
indeterminado, o requerido entendeu que designar um juiz para responder por duas 
unidades jurisdicionais da capital poderia trazer prejuízos à jurisdição. Por essa razão, foi 
designado outro juiz para responder pela 11ª Vara. 

Embora sejam judiciosas as ponderações apresentadas pelo Tribunal, na 
esteira de diversos precedentes deste Conselho, a designação de juízes para substituição 
deve seguir critério objetivos, ressalvadas as hipóteses excepcionais, desde que 
devidamente motivadas. 

 
PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. CONVOCAÇÃO DE 
JUÍZES DE PRIMEIRO GRAU PARA ATUAREM EM SUBSTITUIÇÃO E 
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AUXÍLIO NO ÂMBITO DOS TRIBUNAIS. AUSÊNCIA DE CRITÉRIOS 
OBJETIVOS.  DEFINIÇÃO ESPORÁDICA E EVENTUAL. INEXISTÊNCIA 
DE REGRAS EM REGIMENTO INTERNO. DESCUMPRIMENTO DAS 
RESOLUÇÕES Nº 17 E 72 DO CNJ. PROCEDENTE. 
I – A questão versada nos presentes autos refere-se a utilização de critérios 
objetivos para convocação de Juízes de Direito de última entrância para 
atuarem em substituição no Tribunal de Justiça do Estado do Acre. 
II – No Regimento Interno do Tribunal não existe a definição de regras a 
serem observadas no momento da seleção dos magistrados para 
substituição ou auxílio em 2º grau de jurisdição. 
III – A definição esporádica e eventual de determinados quesitos a serem 
preenchidos pelos juízes vai de encontro aos princípios da impessoalidade e 
isonomia, que devem nortear o processo de escolha dos magistrados. 
IV – Diante da ausência de norma regimental específica, julgo procedente o 
presente Procedimento de Controle Administrativo para desconstituir os atos 
de convocação dos juízes escolhidos para atuação em segundo grau, 
devendo retornar à unidade jurisdicional de origem, reguardando-se, porém, 
os atos até então praticados. 
V – Modulação dos efeitos da decisão para permitir que os magistrados 
convocados permaneçam no cargo até a conclusão dos processos de 
escolha a serem efetivados pelo Tribunal, como forma de evitar maiores 
prejuízos na composição da Corte. 
VI – Pedido julgado procedente. 
(CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0003497-
66.2011.2.00.0000 - Rel. JOSÉ LUCIO MUNHOZ - 136ª Sessão - j. 
11/10/2011). 
 
EMENTA: PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINISTRATIVO. 
VACÂNCIA DE CARGO DE JUIZ DE PRIMEIRO GRAU. SUBSTITUIÇÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. DECLARAÇÃO DE VACÂNCIA E ABERTURA DE 
PROCEDIMENTO PARA REMOÇÃO OU PROMOÇÃO POR 
ANTIGUIDADE OU MERECIMENTO. 
1. Trata-se de Procedimento de Controle Administrativo interposto pela 
Associação Cearense de Magistrados contra o TJCE que, por meio da 
Portaria n. 275/2012, designou juiz de direito de outra comarca para 
substituição, durante vacância, na 2ª Vara da Comarca de Mombaça. 
2. Relativamente à vacância de cargos de desembargador, a LOMAN, em 
seu art. 118, permite que se faça a substituição do cargo. No entanto, no 
primeiro grau, havendo vaga, é necessário que se dê imediata publicidade à 
vacância e, conseqüentemente, oportunize-se a inscrição em concurso de 
promoção seja pelo critério de antiguidade, seja pelo de merecimento. 
3. Não foi isso o que ocorreu in casu. O Tribunal de Justiça, ciente da 
vacância, furtou-se do dever de abrir concurso de remoção ou promoção e 
simplesmente designou juiz para substituir o titular da comarca de 
Mombaça. É evidente, portanto, a ilegalidade do ato. Não há substituição de 
juiz de primeiro grau para o caso de vacância. A exceção do art. 118 da 
LOMAN aplica-se apenas aos juízes de segundo grau. Oportunizar-se a 
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substituição nesses casos implicaria burla a regra de promoção por 
antiguidade ou merecimento. 
4. Ante o exposto, há que se dar provimento ao presente Procedimento de 
Controle Administrativo para anular a Portaria nº 275/2012 e determinar a 
imediata publicação da vacância da 2ª Vara da Comarca de Mombaça e a 
abertura de procedimento para promoção ou remoção de magistrados para 
a essa Comarca. Até que o Tribunal regulamente a disciplina da substituição 
para os casos de vacância, aplicar-se-á, nesses casos, a regra de 
substituição automática. 
(CNJ - PCA - Procedimento de Controle Administrativo - 0001480-
23.2012.2.00.0000 - Rel. NEVES AMORIM - 146ª Sessão - j. 08/05/2012). 

 

Da leitura do ato atacado (DOC10), não se observa qualquer motivação apta 
a respaldar a exceção invocada pelo requerido, razão pela qual há que se desconstituir o 
Ato nº 887/2012-SEJU. 

Relativamente ao Ato nº 1205/2012-SEJU, segundo o qual o Tribunal teria, 
novamente sem motivação, designado para substituir, na 9ª Vara da Capital, um juiz 
substituto de terceira entrância quando, pela tabela, deveria ter sido o titular da 10ª Vara 
da Capital; o requerido afirmou que designar um juiz da capital para responder por duas 
varas geraria prejuízo à prestação jurisdicional porquanto o juiz que deveria responder 
teria um acervo com mais de 3 mil processos. Assim, optou o Tribunal por designar um 
juiz com um acervo menor de processos.  

Também aqui assiste razão à requerente: inexiste qualquer motivação no 
ato atacado (DOC11), o que não permite aferir a objetividade e impessoalidade do ato de 
designação. Há que se registrar, contudo, que a substituição, neste caso, limitava-se ao 
período de férias da titular da 9ª vara, período que, pela leitura do ato, já se encerrou. 
Extinto o ato por decurso do tempo, não há como desconstituí-lo. 

Quanto ao Ato nº 1.448/2012-SEJU, em que teria havido irregularidade na 
substituição da 11ª Vara da Capital, o Tribunal afirma que, em verdade, designou uma 
juíza para responder em auxílio, não por substituição, junto à 3ª Vara de Entorpecentes. 
Não teria havido, portanto, substituição. 

A alegação do Tribunal pouco importa para se definir a impessoalidade do 
ato. Com efeito, a diretriz fixada por este Conselho e que exsurge da Resolução nº 72, de 
31 de março de 2009, exige objetividade seja na substituição, seja em auxílio. 
Novamente, aqui, não se registra motivação que excepcione a regra: o Ato (DOC12) é, 
portanto, viciado, devendo ser desconstituído. 

Finalmente, no que se refere ao Ato nº 881/2012-SEJU, que designou 
magistrado de 3ª entrância para atuar de forma acumulada junto a 4ª Vara da Fazenda 
Pública, quando, pela tabela, competiria ao juiz da 5ª Vara a assunção do acervo, o 
Tribunal aduz que haveria grande prejuízo à jurisdição se um magistrado respondesse por 
duas varas da Fazendo Pública. Assim, optou por designar, apenas no período de férias 
do titular, que ocorreu no mês de agosto de 2012, juiz substituto que detinha 
especialização na matéria. 

A motivação que o Tribunal apresenta não consta do ato atacado (DOC10), 
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razão pela qual, embora judiciosa a razão, há grave violação à regra de objetividade 
exigida por este Conselho. Há que se registrar, porém, tal qual se fez quando da análise 
do Ato nº 1205/2012-SEJU, que, pelo transcurso do prazo, o ato já se extinguiu, razão 
pela qual não como se lhe desconstituir. 

O princípio constitucional da motivação (art. 93, X) se traduz na exigência de 
que todos os atos administrativos sejam fundamentados. Não se deve confundir motivo, 
um dos elementos do ato administrativo, com a motivação, que, em verdade, é a 
exteriorização do motivo. A motivação é, portanto, corolário da publicidade e 
impessoalidade administrativa. 

É verdade que, em alguns casos, a doutrina tem apontado que o princípio 
da motivação comporta exceções, notadamente nos casos de designação para funções 
comissionadas e nomeações para cargos em comissão. No entanto, tendo em vista que a 
objetividade da regra de substituição visa garantir o princípio do juiz natural, não há 
dúvidas de que, na hipótese dos autos, a motivação é obrigatória. 

Por essa razão, com fulcro nos precedentes acima colacionados, há que se 
julgar parcialmente procedente o presente Procedimento de Controle para desconstituir os 
Atos nº 887/2012-SEJU e nº 1.448/2012-SEJU e determinar ao Tribunal de Justiça, 
quando, por imperiosa necessidade de serviço, houver fundamento para excepcionar a 
regra de substituição automática, que o faça obedecendo a regra de motivação, constante 
do art. 93, X, da Constituição Federal. 

É como voto. 

 

Brasília, 16 de setembro de 2013. 

 

Conselheira Ana Maria Duarte Amarante Brito 
Relatora 


